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indicação

INDICAMOS à Sra. Prefeita Municipal, Dra. Clediane Aréco
Matzembacher, ouvido o plenário na forma regimental, que providencie uma equipe
remunerada de funcionários para receber as crianças meia hora antes do horário do início
das aulas para que os pais que entram no seu trabalho às 07h tenham tranquilidade em
cumprir seu horário sabendo que seus filhos estão seguros no CIEI. Pensando na
segurança e no bem estar das crianças e de seus pais, esse horário visa proteger o
trabalho fonte de renda das famílias, como também proteger os mesmos no período de
chuvarada e frio pois inúmeros pais enfrentam a dinâmica de deixar seus filhos em
escolas/Cieis, em endereços diferentes, prejudicando o cumprimento do horário de
trabalho fixado pela empresa empregadora, podendo resultar em demissões. Segundo o
relato dos pais, os portões se abrem dez minutos antes das 7h, e com os dias frios e
chuvosos, os pais são obrigados a esperar pelo lado de fora da escola, isso causa um
transtorno para quem não tem um automóvel para ficar protegido do mal tempo! Estou
reiterando esta indicação, tendo em vista ter protocolado a mesma indicação
anteriormente de nº 005/24 e 034/23 e a mesma não ter sido atendida até o presente
momento. 

Esperamos o atendimento de nossa proposição e contamos com a aprovação
dos Nobres Pares.
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Sala das Sessões, 27 de Maio de 2024

Verª. Jakeline Domingues Ayala
Vereadora(a) - PT
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